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PRoJETo DE RESoLUÇÃo

PROJETO DE RESOLUÇI\O Nu 009 DE

21 DE Outubro 2024.

CONCEDE A MEDALHA GERALDA MARIA
DA SILVA A Sra. TAISE HELENA MARIANO
DE OLIVEIRA

Resolução numero 009

A Câmara Municipal de Paraty, em conformidade com o disposto no artigo 32, inclso XVl, da Lei Orgânica
do Município APROVA e eu PROMULGO a seguinte RESOLUçÃO:

Art. 1" - Fica concedida a Medalha GERALDA MARIA DA SILVA a Sra.
TAISE HELENA MARIANO DE OLIVEIRA

Art. 2' - Esta RESOLUçÃO entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. 
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Sala das Sessões, 21 DE Outubro DE 202t1.

Sala das Sessões, ô de novembro de 2024.

Antonio Carlos Vasconcellos Gama
Antonio Carlos Vasconcellos Gama

Vereador(a)
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VEREADOR ANTONIO CARLOS DE VASCONCELLOS

Família Base de Tudo

J USTIFICATIVA

Taíse t-lelena nasceu em Paraty, em Outubro de l-98l-, neta de Antônio

Tarituba e Dinéia, sua família é oriunda do Bairro Rio Pequeno, filha de Maurici

e Doralice, de uma família de 9 irmãos, tendo ido morar quando criança em São

Paulo, posteriormente Cunha, e retornando à Paraty no início da adolescêncial

Fez o curso de formação de professores no Cembra, mas não deu

prosseguimento à profissão, assim que terminou o curso normal, foi trabalhar

em urna Marina, limpando barcosl Seu segundo e talvez mais importante

emprego foi na Papelaria Pituquinha, onde trabalhou por mais de 10 anos,

ocasião essa em que teve o privilegio de conviver com aquela que hojr: ó

considerada sua segunda mãe, Dona Elza Lacerda, a quem tem muito respeito e

gratidão I

Foi na papelaria que conheceu seu atual esposo, Éder Dobler(Gaúcho)com

quem tem duas filhas de sangue, Manuela e Maria Antônia, e de coração o

Arthur (com quem tem excelente relacionamento) que é filho do primeiro

casamento cio Éderl

Havia sido, ate então, trabalhadora do sistema CLT, ate que em 2005 a

convite de seu esposo Éder, começou a trabalhar com ele na direção da loja

Casa dos Gaúchos, e alguns anos depois, sua irmã Aline tambem se juntou à

equipe nas dc.mandas da loja, e teve então a idei;r de abrir uma segunda loja

proximo da rodovi;1ria, para que Taíse administrassel

Fcli durante a pandemia que passei por um período muito tortuoso em

minha vida, tendo sido internada por Aline minha irmã caçula, aqui em Paraty,

sendo transferida para Praia Brava onde fiquei internada por L2 dias em

estado crítico e onde fui entubada e logo em seguida, transferida para o

hospital da Unimed em Angra dos Reis, e fui extubada 4 dias depois, estando,

no mesmo período, internada na mesma época que meu marido, e minha irmã

Aline,
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ASSUNTO: OISPOC SOBRE A CONCESSÃO OE MEDALHA OT UÉRITO GERALDA MARIA DA SILVA.

Trata o presente de solicitação do Coordenador Legislativo da Câmara de
Vereadores deste Município, sobre o Projeto de Resolução n" 09124. concede a medalha
Geralda Maria da Silva a senhora. TAISE HELENA MARIANO DE OLIVEIRA.

Ao analisar a presente indicação da Vereador , a rnesma encontra-se devidarnente
amparada em seu histórico, estando em conformidade com o disposto na Resolução nn

083/2006, temos que referido Projeto de Resolução preenche os requisitos de legalidade,
razão pela qual opino pelo prosseguimento do mesmo, para com fincas no artigo 3o e artigo
40,para que as Cornissões de Saude, Educação, Cultura e Assistência Social da Câmara
Muntcipal de Paraty, analisem a presente indicação dentre as indicadas conforme artigo 2o

parágraío prirneiro da Resolução 083/2006.

Paraty, 14 de novembro de2024

Oswaldo Carlos de Avila Júnior
Advogado Geral da Câmara Municipal de Paraty

Matrícula 489
oAB/RJ 93.513
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO, OI}RAS
SERVIÇOS PUBLICOS

nral[inl/r: PltoJETO DIt RESOLtiÇAo N'009//24
ILIILA'I'OR: LlllZ ClÁUolO ;rLCÂN]'rLltA Dz\ COSTA
l,A Ii. 0cEtt N.' 09tt/24

Senhor Presiclente,
A (lorrrissão cle Justiça, Constituição, I{eclação, Obras c

Serviços l)úrblicos, recebeu para clar parecer ao PI{OJLI'|O DE I{L,SOLIJÇÀO N"
009 DI] 2l DE Or"rtubro 2024. CONCLIDI-1 A ML,I)ALI-IA GtrI{Al,DA MAIiIA
DA SILVA A Sra, TAISII I-llrLENA MAI{IANO DE OLIVEII{A, cle autoria do
Verca«lor Antonio Carlos cle Vasconcellos Gamzr.

Apos análise, decidimos pelo PAIIECIIR ITAVORÁ\/IiL ao
Projeto, confonne Parecer Jurídico,

Sala das Sessões,

19 de rrovembro de 2024.

Vereador LI]IZ CI,ÁUDIO AT-CÂNTARA DA COSI.A
Re lator

A Conrissão c1e Justiça, Constituição, l{edação, Obras e

Serviços l)úrbiicos, aprova e recomenda o parecer clo l{elator'.

Sala das Sessões,

l9 de novemblo de2024.

Vcrcador Marco Antônio clos Santos Conceição
Prcsidcntc

\/ercaclor Allan Souza Ribciro
Merubro
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